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PROJETOÍ)ELEiN°Ü67fl025,D\E17DEDEZEMBRqPE202S.
'Disbõesop+;eà~cobr,ariçadacontTibe:±ãod:.
'hadh;gria ' àri oL)Tas dç pav.tmentação, f dá

-`     -óutrisproridçncias.            '   `   `''   `.`.+\

ãó dos e\xistentes, riclusiv'e no que se

`    JOSIEL  FERNAND\O GRISELI, Prefeito 'Múicipal 'de `Ponte Préta, -
Éstadó dó,Río Grm`defdo sul,`    `.    ' '"

.    j FAÇO SÁBERque a Câmn -Munícipal de Veredmffi aprojoT`e `eu
sanci\onoe-prQmulgoaseguii}teLei:`          `'  `                                              ,  ,  ,     t             `

Árt. 1° -Nas obras de pavimentaçã¢i asfálticfl r?perfilamento ouio tipo
:   cálçameüto, das viãs ur`baias e ruraTié, não hqyerá á incidência da.cobmçs. da contri_buiçãp

demelhoriae\mpçcúniadosimóveriafçtados,teudose`ucustoarcadomicarientepelo
'    , PLQderpúbnio:

J¥rágnfo  primeíro: Nm  obta`g  de pavimeritação ubam  que  trata` o
:caputüestéartigo,acontraprestaçqa'serprestàdapeloiinóveldiretamenteatingido`será

q ,constrt[ção  ao  passeio  na  t,egtadai dü  imóveL  observãp¢o`  o  p`adfão  définido  pela`-     .  _  _1___=_-/_  __   _`_  ^_

Mupjcípip, assín} coqio a rg¥uperação é
refere a *borização.

obras dé
5grafo§egu`ndóJ:\Excetua-:sedodispostorioparágr¥fomterioraquela§
çãó e`xecútadas, mesmo que pàrcialriente, ctom` "]rsos Lda União,

crja construção do passeio integra a obra, 'ocqsião em qne não haverá a çobrançà pela ,
` \ .  execuçãb\dó passeio, pçrmmecen€1o ao particular os encargós de manutenção' dó passeieh  '`_e`daarürização.    `,  ,  ,

L      pará\gmfo +€r€eiro: Apiiá-se a presente"o que``couber, às disp.osições

dà Eei riuicipai no 2.333/22 ..,.
'',         ,      `  '   Art  ;2°  -`As  obms` de  p?viméntaçTã,o   serãQ   reallzadaa  pbrirvapo  o
-,

crqnogra'ma de execuéõçs ç a üíspoínibiJidade çnanceri` do Município.            \v
` Árt.   3° - 0 Íiodé:r Ékecu`tivo regulamentará, pó que_çoúbeip rilesente lei.

•.ATt..4°-EstaLeí_éntmem-vigornadati4€suapublíçação.

17 dias do mês.de

A,rt.   : 5° - Revogam-Êe as disposiçÊ!es enL contráriõ. `
\,       __-.                íí                                   _,'--.    :

Gabinete` do ,Prefeito  Mmícipal de  Ponte  Preta,  aos  17 dia
dezembro dà ano de 2025.
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WELISON JOSÉ VÁLDUGA

MD. Presidente aá~Óâm,ara de Véreadorçs

Nesta-Gddç

Âs;mto:Enca'miniiámeiÊto'eJustificativaqoProjepdei.ei`n°o67mz§'
-,      `          T-í

-o  prestnté  projeto  de  iei  tem  pQr  obiretivo  dispor  aceroa  da,cob`rmça  +1/

mngibp.i§ão.de melrioria €ri obras de`pa'vimqitação, a nivõllocãl.    '
-` \    , Prevê,  o  projeto,  que  fias  obras'\de,  pavimentação  as£fltica,  reperfilamento\ oú

'calçamento,tanto`emViasurbaiiascomorurais,nãohaveráa-h±cidênciaücobrançada`

cQntibuição  de  me'lhoria  em  dinheü  dos  imóvgis  afljtadõs,  tendo  se.u`,custo  aicado
micahlentc pelopoderpúblico.      u  `   ,

Poroutrohdó,\apenasparaosintóveisurbarios,apoqtrapartidadopmprietáriodo
imóv'eldirptameqtGbenefioiado,terãdüécmstmireinanteropasseíõ:públiconatFstada
do`rióvel.

Na-exeoução¢eÔbrasnQvas,~o-ndea`óómstrTçâôdopasseiofaz-pgrt£'daobra,`não_
havéráQobTanga`áocontribufnte.[

0` PFoprietário  do  irpóvel,  podeTá  antecjpar `a  execução  doh pa§`Seio;  devqdo
r` custeãr parte'da obra e Paia isso devçrá se inscrevei jmto a prefejtura, ,observamdo a Lei
' `Mmiciri|?..33`372022`                                                                                             /

` Para tanto pFoprietárió deverá obsçrvar o padrão definido na IJeí Municipar n°

2.,333%2, podendo, conmdo, fazeT Ltso ,dos bérieficios de que "ta aáueta normaj e súa§
eventLiais alt.çrações bo§ter].bres.                                                                                \

Temos que ter,uma boa malha viária, Tiqs com bo7n pavimei]to, se tFata de umaLobra dé\.ht-Éresse-púbrico e garante um tráfego Ségtiro e confortável\`e com-qualidade de

vidaaimpul,ação.     .

riosú}timosteii}posoMuhici'pÍoterihv,éstidoaíndamai§emobrasviáriaspor

.   `eri,téndeí se tra-tar de um séÁriço' fimdamçntal não 'somentÉ ao setor prodútivo, rnas ao'~turismo, ao `çomérció> à saúde, e'duóação, enfim todas as .área§,`e es-ti§ obràs .estão sendó
'     fealizadas qe gcorüo`com à capacidadé ¢e invêstimento\ do MunicÉpip.

r  \ v       Entende o murric,i'pío que estas\Qbms seffatam deumà importante porítica bú-blíca
e cohtempla o intere§se_púbHco loca].`   \

i\ +     '   Assiméqúe sübhe£mos opres`epte
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